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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.145/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO folga compensatória concedida à Defensora LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, 

matrícula nº 214.578-2, titular da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o dia 29 de junho do ano em 

curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 1.282/2023; 

Art. 1º. PRORROGAR pelo dia 29 de junho de 2023 os efeitos da Portaria n° 565/2023 – SDPGE, que designou 

a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular da 11ª Defensoria Cível de 

Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, 

no período de 19 a 28 de junho do ano em curso, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições. 

Art. 2. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de junho de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15485 Natal, 11 de agosto de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=B4800DSVX8-30AX0XJ2X0-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

B4800DSVX8-30AX0XJ2X0-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA  Ano XC • Nº 15485 Natal, 11 de agosto de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.147/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 48/2023-SDPGE, de 04 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 15.481, de 05 de agosto de 2023 que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) para 

atuação nas atividades itinerantes do Núcleo Especializado de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis - 

NUDEV, nos meses de agosto a dezembro de 2023, bem como da certificação de inscrições juntada aos autos do 

Processo Administrativo nº 114/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme nominados abaixo, 

para atuarem nas atividades itinerantes do Núcleo Especializado de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis - 

NUDEV, nos meses de agosto a dezembro de 2023: 

CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula nº 215.381-5; 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9; 

MARIA AMÉLIA CAMPOS FERREIRA, matrícula nº 215.254-1; 

LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula nº 215.245-2; 

ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7; e 

JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria nº 363/2023 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

de nº 80/1994, CONSIDERANDO o teor do Edital nº 045/2023, de 03 de agosto de 2023, que tratou acerca da 

seleção de Defensores Públicos para atuarem extraordinária e voluntariamente nos atendimentos jurídicos da 13ª 

edição da Caravana Cidadã, no dia 20 de agosto de 2023, das 08 às 17 horas, no Centro Educacional Dom 

Bosco, de forma presencial; 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R os Defensores Públicos MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 

214.575-8 e PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6 para atuarem em 

atendimentos jurídicos, no dia 20 de agosto de 2023, das 09h às 13h, no Centro Educacional Dom Bosco, em 

Natal/RN, de forma presencial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DOS PREÇOS REGISTRADOS - SRP 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, consoante o disposto no § 2º do 

art. 15, da Lei Federal n.º 8.666/1993, Resolução n.º 290/2022 – DPE/RN, torna público que os preços 

registrados nas Atas de Registros de Preços (ARP), abaixo relacionadas, não sofreram alterações, e encontram-se 

publicadas no site https://www.defensoria.rn.def.br/pagina/portal-da-transparencia, licitações – Atas de Registro 

de Preços. 

ARP N.º OBJETO Vigência 

Início/Término 

PUBLICAÇÃO  NO 

DOE N.º 

42/2022 Licença de uso das ferramentas de 

colaboração/suíte de aplicativos 

Microsoft Office 365, Part Number 
AAA- 10842 

23/08/2022 

22/08/2023 

a 15.249 - 23/08/2022 

43/2022 Serviço de dedetização – M² 

Serviço de sanitização – M² 

26/08/2022 

25/08/2023 

a 15.252 – 26/08/2022 

44/2022 Serviço de fornecimento de conexão 

dedicada à rede mundial de computadores 

– Internet (Links) para os Núcleos em 
Natal e Região metropolitana. 

30/12/2022 

29/12/2023 

a 15.336 – 30/12/2022 

45/2022 Serviço de fornecimento de conexão 

dedicada à rede mundial de computadores 

– Internet (Links), para os núcleos no 
interior do Estado 

30/12/2022 

29/12/2023 

a 15.336 – 30/12/2022 

 

46/2022 

Avaliação de imóveis por meio de 

emissão de laudo técnico em Natal e 

municípios há mais de 301Km de Natal. 

03/01/2023 

02/01/2024 

a 15.338 – 03/01/2023 

01/2023 Aquisição de livros de editoras nacionais 

por valor estimado. 

01/02/2023 

31/01/2024 

a 15.358 – 01/02/2023 

02/2023 Aquisição de café extra forte pac. 500g 14/02/2023 
13/02/2024 

a 15.367 – 14/02/2023 

03/2023 Aquisição de açúcar – embalagem de 
01Kg 

14/02/2023 
13/02/2024 

a 15.367 – 14/02/2023 

04/2023 Aquisição de mouse – marca/modelo: 
MULTILASER 

03/03/2023 
02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

05/2023 Aquisição de teclado - marca/modelo: 
MYMAX-DAILY 

03/03/2023 
02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

06/2023 Aquisição de web can – marca-modelo: 
RAPPO RA021 

03/03/2023 
02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

07/2023 Aquisição de filtro de linha 6 tomadas, 3 
metros – Marca/Modelo: MEGATRON 

  

08/2023 Access Ponit 2.4 GHZ – marca/modelo: 

A POINT – UBIQUITI MOD UIFI UAP- 

AC-PRO 

03/03/2023 

02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

09/2023 Impressora etiqueta - marca/modelo: GS- 

24067 

03/03/2023 

02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

11/2023 Etiqueta adesiva couche, rolo 100x50, 

branca – marca/modelo: Adegrafe/Ref. 
1923 

03/03/2023 

02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

12/2023 Access Ponit 2.4 GHZ – marca/modelo: 

A . POINT – UBIQUITI MOD UIFI 

UAP-AC-PRO (cota de até 25% para 
ME/EPP) 

03/03/2023 

02/03/2024 

a 15.373 – 03/03/2023 

 

 

 
13/2023 

Serviço de cerimonial para eventos 

oficiais: 

-Mestre de Cerimônia 

-Cerimonialista 

-Recepcionista 

-Intérprete de LIBRAS 

 

 
18/04/2023 

17/04/2024 

 

 
a 

 

 
15.408 – 18/04/2023 

 

 

 
14/2023 

Serviço de infraestrutura e logística para 

eventos oficiais: 

-Projetor multimídia 

-Tela de 150” 

-Sonorização ambiente para capacidade 

de 400 pessoas 

-Sonorização ambiente para capacidade 

de 200 pessoas 

-Operador de equipamentos 

-Toalhas brancas para mesa 

-Arranjo de flores para púlpito 

-Arranjo de flores plenária 

-Suporte para banner tamanho P 

-Suporte para banner tamanho padrão 
-Conjunto de mesa com 04 cadeiras. 

 

 

 
18/04/2023 

17/04/2024 

 

 

 
a 

 

 

 

 
15.408 – 18/04/2023 

15/2023 Aquisição de máscara descartável TNT 26/04/2023 
25/04/2024 

a 15.413 – 26/04/2023 

16/2023 Aquisição de máscara descartável PFF2 26/04/2023 
25/04/2024 

a 15.413 – 26/04/2023 

 

 

 
17/2023 

-Letras de aço inox escovado de 1mm, 

caixa alta de 1,5cm. 

-Logomarca da DPE/RN em aço inox 

escovado 

-Placas de identificação em aço 15x06cm. 

-Placas de identificação em acrílico 

30x12cm em 4x0 cores 

-Desinstalação de logomarca da DPE/RN 

em aço inox escovado 

-Desinstalação de letras em aço inox 

escovado 

-Restauração e instalação de letras de aço 

inox escovado 

-Restauração e instalação de logomarca 
da DPE/RN, em aço -escovado. 

 

 

 
03/05/2023 

02/05/2024 

 

 

 
a 

 

 

 
15.417 – 03/05/2023 

http://www.defensoria.rn.def.br/pagina/portal-da-transparencia
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18/2023 

Serviço de locação de espaço físico 

estruturado para eventos oficiais: 

-Sala de Aula capacidade 50 pessoas 

-Auditório capacidade para 100 pessoas 

-Auditório capacidade de 300 a 500 

pessoas 

-Sala de apoio capacidade para 20 

pessoas 

-Coffee Break servido no local 

-Almoço servido no local 

-Jantar servido no local 

-Coquetel executivo servido no local 
-Serviço de hospedagem 

 

 

 
13/05/2023 a 

12/05/2024 

 

 

 

 
15.425 – 13/05/2023 

 

 
19/2023 

Serviço de produção e criação de projeto 

gráfico: 

-Produção editorial – revista 

-Produção editorial - relatório de gestão 

-Criação de identidade visual 

-Produção editorial – agenda 

-Produção editorial manuais 
-Produção editorial - template de e-mail 

 

 
03/06/2023 a 

02/06/2024 

 

 
15.440 – 03/06/2023 

20/2023 Produção editorial – cartilhas 

Produção editorial – ilustrações 

Produção  – identidade visual para 
aplicação em veículos. 

03/06/2023 a 

02/06/2024 

15.440 – 03/06/2023 

21/2023 Produção editorial – calendário de mesa 06/06/2023 a 
05/06/2024 

15.441 – 06/06/2023 

22/2023 Produção de design – linha de uniforme 03/06/2023 a 
02/06/2024 

15.440 – 03/06/2023 

23/2023 Serviço de impressão em preto e branco 
A4 

24/06/2023 a 
23/06/2024 

15.453 – 24/06/2023 

 

24/2023 

Serviço de cobertura fotográfica, 

filmagens: 

-Cobertura fotográfica 

-Cobertura em áudio e vídeo 

-Filmagem com drone 
-Produção de vídeos institucionais 

 

22/07/2023 a 

21/07/2024 

 

15.472 – 22/07/2023 

25/2023 Serviço de impressão de fotos: 

-Impressão de fotos 10x15cm 

-Impressão de fotos 15x21cm 

-Impressão de fotos 20x25cm 

-Impressão de fotos 20x30cm 

-Impressão de fotos 30x40cm 
-Impressão de fotos 40x60cm 

 

26/07/2023 a 

25/07/2024 

 

 
15.474 – 26/07/2023 

 

26/2023 

Renovação de licença de uso de software 

antivírus Kaspersky Endpoint Security 

Renovação de licença de uso de software 
antivírus Kaspersky Endpoint Security 

 

25/07/2023 a 

24/07/2024 

 

 
15.473 – 25/07/2023 

 

27/2023 

Aquisição  de  Aparelho  de  ar 

condicionado tipo SPLIT: 

-Ar condicionado 9.000 BTUS 

-Ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS 

-Ar condicionado SPLIT 24.000 BTUS 

-Ar condicionado SPLIT 30.000 BTUS 

 

29/07/2023 a 

28/07/2024 

 

15.477 – 29/07/2023 

28/2023 Aquisição  de  Aparelho  de  ar 

condicionado tipo SPLIT 18.000 BTUS 

29/07/2023 a 

28/07/2024 

15.477 – 29/07/2023 

29/2023 Aquisição  de  Aparelho  de  ar 
condicionado tipo SPLIT 36.000 BTUS 

29/07/2023 a 
28/07/2024 

15.477 – 29/07/2023 

 

 
30/2023 

Aquisição de Aparelho de ar 

condicionado tipo SPLIT (cotas 

reservadas de até 25% para ME e EPP) 

-Ar condicionado 9.000 BTUS 

-Ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS 

-Ar condicionado SPLIT 24.000 BTUS 
-Ar condicionado SPLIT 30.000 BTUS 

 

 
29/07/2023 a 

28/07/2024 

 

 
15.477 – 29/07/2023 

31/2023 Aquisição de Aparelho de ar 

condicionado tipo SPLIT 36.000 BTUS 

(cota reservada de até 25% para ME e 
EPP) 

  

 

 

 

 
32/2023 

Refeição preparada: 

- Almoço/Coffee Break/lanche – São 

Miguel, Luís Gomes, Pau dos Ferros, 

Alexandria e Martins 

- Almoço/Coffee Break/lanche – Apodi, 

Caraúbas, Campo Grande, Mossoró, 

Baraúnas, e Areia Branca 

- Almoço/Coffee Break/lanche – Assu, 

Macau, Pendências Ipanguaçu, Angicos, 

João Câmara, Touros e Lajes 

- Almoço/Coffee Break/lanche – Caicó, 

Parelhas, Florânia, Currais Novos, Santa 

Cruz, Tangará, São José de Campestre 

-Almoço/Coffee Break/lanche – Nova 

Cruz, Canguaretama, Goianinha, Santo 

Antônio, Monte Alegre, e São José do 

Mipibu 

-Almoço/Coffee Break/lanche – Natal, 

Parnamirim, Macaíba, São Gonçalo do 
Amarante, Ceará Mirim e Nísia Floresta. 

 

 

 
08/08/2023 a 

07/08/2024 

 

 

 
15.482 – 08/08/2023 

 
Natal//RN, 09 de agosto de 2023 

Coordenadoria de Licitações – DPE/RN 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1141/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

CONSIDERANDO o requerimento de final de lista, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, 

formulado por candidatos(as) classificados(as) na 88ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no IV 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022 

– DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.275 em 29 DE SETEMBRO DE 2022, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório.  

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

86° THABITA HARUSSA JORGE LEITE 

87º IZABEL MARIA DE ARAUJO SILVA 

89º CAMILA MANUELLA GIBSON DE MORAES 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria nº 1.142/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 47/2023-SDPGE, de 03 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 15.480, de 04 de agosto de 2023 que trata da seleção de Defensores Públicos para atuação 

extraordinária e voluntária no Mutirão “MEU PAI TEM NOME”, promovido pelo Núcleo de Tratamento 

Extrajudicial de Conflitos – NUTEC, no dia 19 de agosto de 2023, das 10h00min às 16h00min, no Partage Norte 

Shopping Natal, bem como da certificação de inscrições juntada aos autos do Processo Administrativo nº 

114/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos, conforme nominados abaixo, para participarem do Mutirão “MEU 

PAI TEM NOME”, no dia 19 de agosto de 2023, das 10h00min às 16h00min, no Partage Norte Shopping Natal: 

FABRÍCIA CONCEIÇÃO GAUDÊNCIO LUCENA, matrícula nº 197.834-9; 

BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula nº 201.343-6; 

CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ, matrícula nº 197.830-6; 

NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6; 

RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4; e 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 197.763-6. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.148/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN encontra-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA 

JÚNIOR, matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 21 a 31 de 

agosto do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria nº 1.146/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o Memorando n° 04/2023 – NUTEC sobre a solicitação de designação de Servidores 

Públicos para participarem do Mutirão “MEU PAI TEM NOME”, no dia 19 de agosto de 2023, das 10h00min às 

16h00min, no Partage Norte Shopping Natal, remetido pela Defensora Pública Coordenadora do Núcleo de 

Tratamento Extrajudicial de Conflitos – NUTEC. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme nominados abaixo, 

para participarem do Mutirão “MEU PAI TEM NOME”, no dia 19 de agosto de 2023, das 10h00min às 

16h00min, no Partage Norte Shopping Natal: 

RAYANE AVA DE LIMA GUEDES MEDEIROS, matrícula nº 214.706-8; 

DANIEL BARRETO DIAS, matrícula nº 215.747-0; 

POLIANA DA CRUZ FERNANDES, matrícula nº 214.274-0; 

SAMIA VALESSA DOS ANJOS MENEZES, matrícula nº 214.796-3; 

PAULO HENRIQUE LIMA E SILVA, matrícula nº 215.201-0; e 

MARIA GECINA MARINHO, matrícula nº 101.409-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.149/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedida ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO 

DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN , para o 

período de 21 a 25 de agosto de 2023, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

1.703/2022; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para o período de 28 de agosto 

de 2023 a 06 de setembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

2.224/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, 

matrícula nº 203.650-9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 21 a 25 de 

agosto de 2023, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido entre 28 de agosto de 

2023 a 06 de setembro do ano em curso, a 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dez dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria nº 1.143/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 608/2022 -SDPGE-RN, de 17 de julho de 2023, enviado pela 

Subdefensoria Pública Geral à coordenação do Núcleo de Ações e Programas Socioambientais do Judiciário do 

RN – NAPS, indicando os Defensores Públicos LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE e LUIZ GUSTAVO 

DE MOURA SARAIVA para participarem do Programa Justiça na Praça, a ser realizado no dia 17 de agosto de 

2023, no Município de Assú/RN. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 215.256-8 e 

LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, matrícula nº 215.252-5, para participarem do evento “Programa 

Justiça na Praça”, que se realizará no dia 17 de agosto de 2023, no Município de Assú/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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